
Prefê3tuÍa Municipal de

TRÊS DE MAIO

EDITAL Ng 031/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

Seleção pública para p.eenchimento de 2 (duas) vagâs de

Médico 40 ho|as no MunielDio de Três de Maio.

Ollvio José Casâli, PREFEITO MUNICIPÀL DE TRôS DE MAIO, no uso de suas

atÌibuições, toma público que estarão abertas as inscrições para seleção pública de Médico, 40 horas, contratação

por tempo determinado, nos termos da Lei Municipal ne 2.917, de 12 de abril de 2016, e a Seleção Pública será

regida pelas disposições contidas no Deoeto Municipal no 017/2011, de 24 de março de 201I e neste Edital, a

cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

I _ DAS VAGAS

l.l. A Seleção Pública destina-se ao preenchimento de 2 (duas) vagas de Médico 40 horas, para

atuaÍ na SecÍetaria Municipal de Saúde no MunicÍpio de Três de Maio num período de 6 (seis) meses a conlar da

contÍatação, passível de prorrogação por mais ó (seis) meses.

1.2. As contratações de que trata o presente Edital serão de natuÍeza administrativa, regendo-se

pelz Lei ne 2.7912014, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

1.2.1. Ao Médico 40 horas será pago o valor mensal de RS 8.300,78 (oito mil, trezentos Íeais e

setenta e oito centavos) a título de Vencimento Básico, acrescido de adicional de insalubridade de 20%,

Gratificação PSF no valor de R$ 1.516,61 (um mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos) e

Auxllio Alirnentação de R$ 194,25 (cento e noventa € quatro reais e vinte e cinco centavos). A jomada de

habalho a ser cumprida pelos contratados é de 40 (quarenta) horas semanais.

II - DAS TNSCRTÇÕES

2.1 As pessoas interessadâs deverão atender as seguintes condições para a sua inscrição na seleção:

a) Ser brasileiro nato, natuÍalizado ou cidadão poÍuguês nas condições previstas pelo Decreto

70.391/72, ou estrangeiro na forma da Lei;

b) Ter, no mÍnimo, t8 (dezoito) anos de idade completos na data da insüição;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (este último para os candidatos do sexo

masculino);

d) Estar em gozo de saúde flsica e mental para o exerclcio da função;

e) Estar com suâs obrigações no Conselho de Classe atualizadas;

D Possuir habilitação mínima no Curso Superior de Medicina e registro no Conselho da Categoria,

para o cargo de Médico.

2.2. A inscrição do candidato implicaÍá no conhecimento e na tácita aceitação das norÍnas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar o descoúecimento.

2.3. No ato da inscrição, o candidato deveú apÍesentâr os

a) Requerimento de Inscrição devidamente preenchido;
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b) Comprovante da habilitação mÍnima para o cÍìÍgo;

c) Apresentar cópia legível (frente e veno), recente e em bom estado do documento de Identidade

de recoúecirnento nacional que conteúa fotografia.

d) Apresentar cópia legível (fr€nte e verso) dos títulos a serem utilizados para pontuação. Os

interessados que deixarem de apresentar títulos não terâo somados os pontos respectivos aos mesmos, porém não

serão elirninados da Seleção pela não entrega.

2.3.1 Não serão admitidas inscrições cujos documentos exigidos sejam enviados por fax.

2.4, PEÚoDo DAs INSCRIçÕES: 29 de agosto de 2016 a le de setembro de 2016.

2.5. LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde de Três de Maio, sita a Avenida Uruguai, n! 6?9, la

andar, Centro.

2.6. HORJIRIO - Das l4:00 horas às ló:30 horas.

2.7. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento do Requerimento de

Inscrição, fomecido no ato da inscrição, de forma leglvel, e da apresentâção dos respectivos documentos citados

no item 2.3.

2.8. Será permitida a inscrição por procuração especÍfica individual com firma recoúecida por

autenticidade, acompanhada de cópias dos documentos de identidade do candidato e do procurador, devidamente

autenticadas. A procuÌação e as fotocópias dos documentos deverão ser anexadas ao Requerimento d€ Inscrição.

2.9. O candidato inscrito, por procuração, assume total responsabilidade pelas informações

prestadas por seu prOcuradOr, arCandO COm as ConseqUênCias de eventuaiS erros de Seu representante no

preenchirnento do Requerimento de lnscrição.

2.10. É vedada a insoição condicional.

III-DOSTÍTULOS

3.1. A Seleção pública constará de apresentação de títulos, que serão classiÍicatÓrios, mas os

interessados que deixarem de apresentá-los não teÍão Somados OS pontos respectivos aos mesmos, porém não

serão eliminados da Seleção Pela não entsega.

3.2. Grade de Pontuação dos Títulos

Itens Pontüação

l. Pós-graduação

Especialista (em Medicina de Família e Comunidade)

Mestrado (em Medicina de Família e Comunidade)

Doutorado (em Medicina de Família e Comunidade)

20

20

20

ibuÍdo l0 (dez) Pontos Para cada

ano completo (doze meses) efetivamente trabalhado, peÍmitido no máximo até 50 pontos'

30

3.2.1 O cuÌso de exigência do caÍgo não será utilizado para

do de exigência tereo pontuação conforme item l.
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3.2.2 TÍtulos sem conteúdo especificado não serAo pontuados, caso nâo se possa aferir a relação

com o cargo.

3.2.3 Para comprovação do item 2 da Grade, o comprovante poderá ser o registro na Carteira

Profissional, portarias, declaração ou atestado, exp€dido pelos empregadores.

3.2.4 Os diplomas de Graduação e os de pós-graduação em nível de especialização, mestado ou

doutorado devem eslar devidamente registrados e para €stes nâo serão aceitas declarações ou atestados de

conclusão do curso ou das respectivas disciplinas.

IV - DA APRESENTAçÃO DOS TÍTULOS

4.1. Os títulos serão apresentados pelo próprio candidato ou por seu procurador, afavés de

fotocópia, em folhas devidamente rubricadas e numeradas (se por ProcuÍação, nos mesmos moldes da inscrição

por procuração - Capítulo das inscrições).

4.2. Juntamente com a fotocópia, deverá ser apresentado o ítulo original, sendo que o funcionário

encarregado do recebimento dos mesmos deveú conferir cada cópia apresentada com o tÍtulo original para

autenticação.

4.3. Juntamente com os tltulos, deveú ser apresentada relação dos mesmos, em formulário

próprio, conforme modelo anexo a este edital. Esta relação será preenchida em duas vias; destas, uma seÌá

devolvida ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encanegado pelo recebimento e a outra será

encamiúada a Secretaria Municipal de Saúde para avaliação.

4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui como requisito

de habilitação para o cargo.

4.5. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou

entselinhas.

4.6. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia

do docum€nto comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome difeÍente da inscrição

e/ou identidade.

4.7. Comprovada em qualquer tempo, inegularidade ou ilegalidade na obt€nção dos títulos do

candidato, bem como encamiúamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla

pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta seleção. Comprovada a culpa do candidato este

será excluído do processo seletivo.

4.8. Não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme

disposição supra.

V - DA CLASSIFICAçÃO FINAL

5.1. A classificação final será por ordem decrescente de pontos obtidos, considerando-se como

primeiro colocado o candidato que somar maior número de pontos no somatório de
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5.2. Quando houver empate entre dois ou mais candidatos será dada preferência ao candidato que

tiver a idade mais elevada, caso houver candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

5.3. Persistindo o empate, far-se-á soÍeio em ato público.

5.4. O resultado final desta Seleção Pública será homologado pelo Prefeito Municìpal com a

classificação geral dos carÌdidatos interessados.

vI - DOS RTCURSOS

ó.1. Será admitido recurso quanto à homologação das inscrições e quanto ao resultado da

pontuação e classificação preliminar, no prazo de I (um) dia contado da respectiva publicação no Quadro de

Publicações Oficiais da PrefeituÌa Municipal de Três de Maio.

6.1.1 . O Edital contendo o resultado da pontuação e classificação preliminar será divulgado no dia

8 de setembro de 2016.

6.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada fase.

ó.3. O recurso deverá ser entregue pessoaln€nte ou por procurador na Prefeitura Municipal de

TÍês de Maio, na Rua Minas Gerais, ne 4ó. O candidato deverá entregar dois conjuntos de recunos (original e

uma cópÍa), no hotocolo Geral da Prefeitur4 denho das seguintes especificações:

- nome do candidato;

- número de inscrição:

- número do documento de identidadei

- endereço; e

- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.

a) Para cada ponto deverá constar o título em questão, a pontuação assinalada pelo candidato e a

pontuação divulgada pela Prefeitura em folha individual, com argumentação lógica e consistente.

b) Os recursos deverão estar digitados ou datilografados; não serão aceitos recuÍsos interpostos por

via postal, fac-sÍrnile (fax), telex, Intemet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital.

ó.4. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão

avaliados.

6.5. No caso de provimento de recurso interposto denho das especificações, poderá,

eventualmente, alterar a classificaçAo inicial obtida pelo candidato para uma classiÍìcação superior ou inferior.

ó.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serlo aceitos. Será considerada, para tanto, a data

do respectivo protocolo.

VII. DA CONTRATAÇÂO

7.I . A contratação de Médico 40 horas, seú pelo prazo de ó (seis) meses, passÍvel de pronogação

por mais 6 (seis) m€ses, no regime de trabalho fixado neste Edital.

7.2. A admissão será imediata, não sendo facuÌtado ao candidato
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7.3. O candidato deverá comparecer no dia e hora marcados pela Secretaria Municipal de Saúde

para início das atividades, implicando o não comparecimento em desistência tácitâ da vaga.

7.4. A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos.

7.5. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovados, mediante apresentação dos devidos

documentos, a que se refere o item 2.1 do Capítulo II d€ste Edital:

7.5.1.01 foto 3x4 (Ìecente);

7.5.2. CaÍeira de ldentidade (original e cópia reprográfica);

7.5.3. Comprovante de habilitação respectivo a cada cargo e Regisho atualizado no Conselho da

categoria (original e cópia reprográfica);

7.5.4. Cadastro de Pessoa FIsica:

7.5.5. PIS/PASEP (cópia reprográÍica);

7.5.6. Tltulo de eleitor e comprovante de haver votado na última eleição - 2 tumos, conforme o

caso (cópia reprográfi ca);

7.5.7. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com

Averbação, se for separado judicialmente (cóPia reprográfica):

?.5.8. Ceíificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino (cópia reprográfica);

7.5.9. Certidão de Nascirnento do(s) Íilho(s) (cópia reprográfica);

7.5.10. Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de emprego público;

?.5.11. Declaração dos bens que constituem o seu patrimônio;

7.5.12. Número de conta bancáÍia Cunto a Caixa Econômica Federal-CEF).

VIII . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A inscrição importará no coúecimento das presentes instruções e na aceitaçâo tácita das

condiçõ€s da Seleção Pública, tais como se acham estabelecidas neste Editâl e nas normas legais pertinentes.

8.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualqueÍ tempo,

em especial por ocasião da contratação, âcarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem

prejuÍzo das demais medidas de ordem administrativ4 civil ou criminal.

8.3. O prazo de validade destâ Seleção Pública seú de 6 (seis) meses, contados da homologação de

seus resultados, podendo ser prorrogado por igual período.

8.4. A aprovação do candidato nesta Seleção Pública não implicará na obrigatoriedade de sua

contratação.

8.5. O candidato obriga-se a manter seu endereço atualizado durante o prazo de validade desta

Seleção, paÍa eventual necessidade.

8.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que seú mencionada

em Edital ou aviso publicado.
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8.7. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a esta Seleção, serão publicados

no Quadro de Publicações Oficiais no saguito de entÍada da hefeitura Municipal de Três de Maio, e na intemet,

no site: www.pmtresdemaio.com.br, no link Seleções Púàlicas, sendo de inteira responsabilidade do candidato o

seu acompanhamento.

GABINETE DO PREFEITO MINICIPAL DE TRËS MAIO, EM 25 DE AGOSTO DE 2016.

Prefeito Municipal

éËË-È

È -m";
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ANEXO II
ESIAI'C'DO O GRAIIDE DO SUL

PREFEInURA MUNICIPAL DE TRÊS DE UAIO
SELEÃO PÚBUAA PAM CONTRATA4O TEMrcMRTA DE MÉDÍCO 40 HORAS

EürAL M: 022/2016

No Inscrição (Não Preêíd€r)
FOR|úUUíRúO DE TNSCRTçÃO

F vìa da PrefeltuÈ
2ò Wa do Candúldto

Nome do Candidato:

Telefone (DoD + rf telefonê): ............. .." Celular (DDD + nq telefone): "" """"

Procuração: (Instrumento anexo): ( )SIM < lnÃ9

vias, conforme Edital.
ou digitar nos campos ao càndidato, entregar este em 02 (duas)

ffij:I";ïl"..lt o""idos fìns e sob as penas da lei, que possuo como requisitìo de habititação para inscriÉo no cargo de Medico 40
*,uuo, t*r'o no .#;,r:"#3..*". estou anexando à presente

Data: t t

DE
(Dêixar em Branco -

C,ampos a sercm
prcenchidos Pela SMS)

Assinatura do candidato fusinatura

Fon e : (ss ) s $ í-i 1 ií _ í l,ïrï ü.ri?33,_'ffi ili5"ì3fi$
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ANEXO I

DESCRIçÃO DAS ATIVIDADES

MÉDICO 40 HORAS

ATRIBUIÇÕES:

Descriçlo Sintétics - Prestar assistência médica na área de clinica geral, desenvolver ações curativas e preventivas,

diagnosticaÍ e tratas as doenças do corpo humano e realizâr inspeção de saúde em servidores;

DescÍição AnslÍticr:

- Realizar atividades de planejamento, gerenciamento e administração dos serviços de saúde;

- Realizar consultas médicas ambulatoriais:

- Realizar pequenas cirugias em regime ambulatorial;

- ParticipaÍ em estudos epidemiológicos;

- lmplantar serviços de saúde junto à comunidade;

- Ministrar palestras e orientaçôes na sua área de especialidade;

- Contribuir para a reorientação do modelo assistencial a paÍtir da atenção básic4 imprimindo uma nova dinâmica de

atuação nas unidades básicas de saúd€, com definição de responsabilidade entre os serviços de saúde e a população;

- PÍestaÍ junto às Unidades d€ Saúde e na comunidade assistência integÍal, contínu4 com resolubilidade e boa

qualidade à necessidades de saúde da população adscrita;

- Oportunizâ os contatos com indivíduos sadios e do€ntes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação

saniiária

- PÍeencheÍ o prontuário do paciente;

- ExecutaÍ as ações de assistência nas áreas de atenção à crianç4 ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto,

aos idosos, realizando também atendimentos primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais;

- Promover a qualidade de vida e contribuir paÍa que o meio ambiente seja mais saudável;

- SolicitaÌ exames de laborató o e outro caso Íequeira;

- Pafiicipar do planejünento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

- participar de Congessos € CuÍsos, de interesse público, com o objetivo de realizar Íeinamento para implantação de

algum prognma ou reciclagem de coúecimentos;

- Executar outras atribuições úns, inclusive as editadas no respectivo regulamento da pÍofissão'
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